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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME 

BRASÍLIA – DF. 

 

 

 

Salvador, 01 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Sr. José Mauro Ferreira Coelho 

Secretário de Petróleo, Gás Natura e Biocombustíveis - SPG 

 

 

 

Ref.: Contribuições sobre a Proposta de 

Definição das Metas Compulsórias Anuais de 

Redução de Emissões de Gases Causadores do 

Efeito Estufa para a Comercialização de 

Combustíveis e dos seus Intervalos de 

Tolerância da Política Nacional de 

Biocombustíveis (RenovaBio) – CONSULTA 

PÚBLICA DE Nº 94 DE 05/06/2020. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Com o intuito de contribuir com o tema RenovaBio, oportunidade dada por esse r. 

Ministério, reforçando e aprimorando a relação de parceria existente, submetemos, nesta 

oportunidade, à apreciação de V. Sa., pontuais contribuições para alguns itens da Proposta 

apresentada através da Consulta Pública Nº 94 de 05/06/2020.  

 

 

I. REDUÇÃO DAS METAS POR INSUFICIÊNCIA DE CBIO E DE PRAZO 

RESTANTE EM 2020: 

 

1.1. Inicialmente, cuida-se de analisar, que segundo a nota técnica nº 

40/2020/DBIO/SPG, a estimativa de geração de Crédito de Descarbornização – CBIO, para 

o exercício restante de 2020, gira em torno entre 13 e 16 milhões de CBIOs. Segunda ainda 

a referida nota técnica, a probabilidade disso ocorrer seria de 95%, ao passo que “a 

proposta conservadora e segura para a meta revisada seria passar da meta original para 

2019 e 2020 de 29.068.230 CBIOs para 14.534.115 de CBIOs”.  

 

1.2. Ou seja, a própria estimativa, portanto, indica que há prováveis chances de não 

haver CBIOs suficientes para o cumprimento da meta, pois esta está fixada em 1,5 milhão 

de CBIOs acima do cenário de geração de 13 milhões de CBIOs.  

 

1.3. Ainda assim, não se pode presumir com elevado grau de certeza que: 
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a. todos os CBIOs disponíveis serão adquiridos apenas pelas distribuidoras; 

b. as próprias distribuidoras comprarão CBIOs apenas na extensão em que 

estão obrigadas; 

c. os titulares dos CBIOs vão querer comercializá-los dentro deste ano.  

 

1.4. Na realidade, a estrutura legal em vigor permite que o produtor venda os CBIOs 

quando lhe convier e que qualquer um compre CBIOs e em qualquer quantidade, sem que 

haja sequer uma quota garantida aos agentes obrigados.   

 

1.5. Nessa esteira, para garantir a fluidez do sistema e o cumprimento das metas, seria 

necessário que houvesse uma disponibilidade média de CBIOs correspondente a pelo 

menos 1,5 x (uma vez e meia) das metas atribuídas aos distribuidores. Este parâmetro deve 

ser utilizado para fundamentar a revisão contínua das metas anuais.    

 

1.6. Assim, se os CBIOs estão circulando por demanda de agentes não obrigados, não 

há sentido na manutenção da obrigação, ao menos no mesmo patamar. 

 

1.7. Dito isso, deve-se observar ainda os diversos fatores de risco para a quantidade de 

CBIOs à disposição dos agentes obrigados. Isso se torna fundamental para que se 

estabeleça, neste ano de 2020, uma meta que seja ao mesmo tempo factível e que permita 

que os agentes aprendam e se organizem, inclusive em questão de seus sistemas 

gerenciais e comerciais, à introdução dos CBIOs em seu dia-a-dia. 

 

1.8. No tocante, até o presente momento, tem sido autorizadas a emitir CBIOs os 

principais e mais eficientes produtores de biocombustíveis.  Nos preocupa, então, que os 

produtores menos eficientes tenham menos capacidade de emitir CBIOs, dado as suas 

notas no processo de certificação. 

 

1.9. Impende destacar, que existem no setor de produção de etanol hidratado, 

produtores que operam através de distribuidoras “barrigas de aluguel” e de distribuidoras 

não-ortodoxas no que diz respeito ao correto recolhimento de suas obrigações tributárias. 

Como os números teóricos de disponibilidade de CBIOs não excluem esses produtores, 

existe o risco de ser otimista a capacidade total dos produtores em produzir os certificados. 

 

1.10. A outro tanto, existem mercados que, pela sua distância dos centros produtores, 

tem um mix de ciclo Otto concentrado em gasolina, que resulta em uma excessiva 

obrigação de aquisição de CBIOs.  Por exemplo, no mês de maio de 2020, enquanto na 

Região Sudeste o mix é de 50% de EHC e 50% de Gas C, na Região Sul este mix é de 14% 

de EHC e 86% de Gas C. Sendo baseado em programas semelhantes em países pequenos 

em comparação com o tamanho do Brasil ou em medidas tomadas em unidades federativas 

dos Estados Unidos, o RenovaBio não considerou as dimensões continentais e as 

distâncias envolvidas na logística dos biocombustíveis. É óbvio que, sendo mantidas as 

obrigações sem levar em conta as diferenças regionais, como em nosso exemplo, os 

consumidores da Região Sul serão prejudicados pelo carregamento do custo dos CBIOs 

nos combustíveis fósseis sem que exista possibilidade logística de aumentar 

significativamente a oferta de etanol hidratado, pela distância com os centros produtores. 
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1.11. Vale frisar, que a crescente melhoria dos preços internacionais do açúcar também 

pode levar usinas a alterarem seus planos de produção, em detrimento da produção de 

etanol hidratado e, com isso reduzir ainda mais a oferta de CBIOs.  De acordo com o 

relatório da União da Indústria de Cana-de-açúcar - UNICA, 47,11% da cana-de-açúcar foi 

destinada à produção de açúcar, ante 35,69% registrados na mesma data de 2019.  No 

mesmo relatório, informa que em 16/06/2020 na safra 2020/2021 a produção de açúcar 

está 57,3% maior do que o mesmo período da safra 2019/2020. Some-se a isso, a 

possibilidade dos produtores reduzirem sua oferta de CBIOs ao mercado, buscando reduzir 

a sua oferta em busca de melhores preços, com os agentes obrigados tendo que disputar 

quantidades limitadas de certificados. 

 

1.12. Em lógica decorrência dos fatos narrados, cremos que uma opção mais de acordo 

com a novidade que está sendo implementada com o início da comercialização dos CBIOs 

seria a de considerar o restante do ano de 2020 como um laboratório para que o mercado 

aprenda a operar com CBIOs, quer na compra quer na venda, inclusive avaliando o 

interesse dos investidores não obrigados pelos certificados. 

 

1.13. De outra banda, devemos buscar evitar que ocorram (1) falta de CBIOs para 

cumprimento de meta pelas distribuidoras, (2) risco de não atendimento das metas pelos 

agentes obrigados e (3) risco de preços muito elevados e consequente impacto nos preços 

dos outros combustíveis fósseis. Ocorrendo um ou mais destes fatores de risco, existe a 

chance de uma intensa judicialização por parte das distribuidoras, com enorme risco de 

descrédito de um programa tão importante para o pais quanto o RenovaBio. 

 

1.14. Em conclusão, é sugerido pela Proponente, que a meta de 2020 seja reduzida para 

5 milhões de CBIOs, com oferta mínima de 7,5 milhões de CBIOs (1,5 vezes a meta) e, 

durante o restante do ano as metas futuras sejam reanalisadas à luz da realidade deste 

novo mercado, incluindo as diferenças regionais. 

 

II. EXTENSÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA META:  

 

2.1. No que diz respeito ao prazo de cumprimento da meta, tem-se a possibilidade de 

seu cumprimento no prazo de 1(um) ano, sendo 15% prorrogáveis para o ano seguinte,  

conforme preconiza o art. 7º, §4º, da Lei 13.576/2017.  

 
2.2. Contudo, em que pese a meta proposta ter sido reduzida em 50% em relação à meta 

original, os distribuidores não terão 1(um) ano completo para cumpri-la, prazo necessário para a 

observação do mercado, seu acompanhamento em busca do melhor momento  para a compra do.  

 
2.3. A obrigação de compra proposta de 14 milhões de CBIOs, em um mercado com oferta 

virtualmente insuficiente e em um prazo curto, certamente resultará em forte especulação, o que 

pode inviabilizar o cumprimento das metas ou torná-la economicamente insustentável, com efeitos 

negativos e onerosos para os Distribuidores e, o que consideramos ainda pior, aos consumidores 

finais. 

 
2.4. Assim sendo, nada mais justo que a proposta que indicamos no item 1.12 retro.  
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III. REGULAMENTAÇÃO DA REDUÇÃO DA META EM ATÉ 20%:  

 

3.1. Quando se fala na regulamentação da redução da meta em até 20%, é necessária 

e imprescindível a regulamentação do artigo 7º do Decreto nº 9.888/18, que assim reza:  

 

Art. 7º O CNPE poderá autorizar a redução da meta individual do 

distribuidor de combustíveis prevista no art. 8º da Lei nº 13.576, de 

2017, mediante a comprovação da aquisição de biocombustíveis 

por meio de contrato de fornecimento de longo prazo. 

 

Parágrafo único.  A redução a que se refere o caput não poderá 

ser superior a vinte por cento. 

 

3.2. Este é um dos poucos benefícios tratados na legislação que não poderá ser 

invocado pelo distribuidor até que haja o devido tratamento na regulação. 

 

IV. PREVISÃO DE PRAZO PARA APOSENTADORIA DO CBIO:  

 

4.1. Não menos importante, cumpre analisar, conjugando-se a virtual escassez de 

CBIOs com a inexistência de limites ao volume de compras ou a quem pode comprá-los, a 

ausência de prazo para aposentadoria dos CBIOs é um dos fatores que irão contribuir para 

estimular ainda mais a especulação, pois a aquisição dos CBIOs por agentes (obrigados 

ou não) com fins concorrenciais ou especulativos pode supervalorizar os ativos e, em 

consequência, empurrar  distribuidoras para a condição de ilegalidade, seja pela 

inexistência de ativos, seja pelo alto valor que representam. 

 

4.2. Neste raciocínio, é de suma importância que seja aberto pela SPG audiências 

públicas para estudo de um prazo de encerramento do CBIO. 

 

V. POSIÇÃO EXPLÍCITA DO MME SOBRE ESPECULAÇÃO:  

 

5.1. No tocante a especulação de mercado, convém pôr em relevo, que o MME e a ANP 

já foram solicitados, via BASILCOM, em diversas ocasiões para se posicionarem em 

relação aos efeitos originários de um ambiente favorável à especulação, bem como 

descritas as fragilidades estruturais e sugestões de como contorná-las – algumas delas 

listadas neste documento.  É necessário e fundamental que o MME se posicione de forma 

explícita em relação a este problema e especifique quais medidas serão adotadas para 

resolvê-las ou, caso considere assim, se a especulação é vista como algo positivo pelo 

MME no âmbito do RenovaBio.  

 

5.2. A Proponente e outras distribuidoras, como quaisquer empresas, precisam de 

segurança jurídica e previsibilidade, especialmente para o seu planejamento financeiro e 

preservação de posições no mercado, ainda mais quando sujeitas ao risco da negociação 

destes ativos, que, em verdade, não deveriam envolver como agentes obrigados, empresas 

que desenvolvem serviços essenciais e de utilidade pública como as distribuidoras de 

combustíveis. 
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VI. TRATAMENTO ISONÔMICO AOS DISTRIBUIDORES:  

 

6.1. É premente que se deixe claro, que o programa RenovaBio conta com assimetrias 

graves, pois apesar de estabelecer o distribuidor como único obrigado, permite a aquisição 

de CBIOs por qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, abrindo margem à atividade 

especulativa e que pode prejudicar a própria dinâmica de funcionamento do programa.  

 

6.2. Numa estrutura onde há apenas determinados agentes (produtores de 

biocombustíveis) em uma ponta (geração) e qualquer outra pessoa na outra ponta 

(aquisição), haverá um problema de escassez ou supervalorização do crédito.  É 

compreensível que a compra de CBIOs por interessados não obrigados por lei, com mais 

diversos propósitos, é atrativa aos produtores por ampliar o mercado consumidor e 

viabilizar a vazão de CBIOs, especialmente daqueles não adquiridos em um mercado com 

abundância de créditos.  

 

6.3. No entanto, essa não é a realidade do RenovaBio, cuja certificação não atingiu 

níveis sustentáveis. Não é razoável obrigar os distribuidores, na condição de únicos agentes 

obrigados, a disputar compulsoriamente e em condições de igualdade os CBIOs com 

terceiros.  

 

6.4. Isto posto, é sugerido pela Proponente, que ao menos, até que haja volumes 

sustentáveis de CBIOs no mercado, deveriam ser consideradas as seguintes alternativas:  

 

a. autorizar apenas distribuidores a adquirir CBIOs; 

 

b. autorizar a aquisição de CBIOs por terceiros desde que vedada a 

revenda/cessão/transferência e/ou somente àqueles previamente habilitados ao 

mercado, mediante comprovação de legítimo interesse e prova de destinação 

econômica/ambiental do ativo; e 

 

c. separação dos mercados voluntário e compulsório, determinando que aos 

distribuidores seja obrigatória a aquisição apenas de CBIOs não adquiridos 

(residuais) ao longo de determinado período, de acordo com a participação de cada 

um no mercado. 

 

VII. TRIBUTAÇÃO:  

 

7.1. Outro quesito, de igual relevância e que merece ser reavaliado, diz respeito a 

insegurança jurídica sobre o tratamento tributário à aquisição de CBIO. 

 

7.2. Com efeito, o presente tema deve ser alvo de atuação do MME perante a Receita 

Federal, especialmente para que se explicite se as transações darão às distribuidoras 

direito de crédito de PIS/COFINS pelo enquadramento como despesa operacional, vide  art. 

47, §§1º e 2º da Lei 4.506/64.  A ausência de posição firme, explícita e uniforme poderá 

levar as companhias a procederem por interpretação, ocasionando desvantagens 

concorrenciais no mercado. 
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VIII. VENDA DIRETA DE ETANOL: 

 

8.1. É preciso ainda, no cenário da RenovaBio, discutir os efeitos que serão atribuídos a 

possibilidade de regulamentação da venda direta de etanol das usinas para os postos. 

 

8.2.  Seria contraproducente, por tudo que aqui foi exposto, que estas vendas dessem 

origem a CBIOs, o que por si só impactaria diretamente nas metas das Distribuidoras, vez 

que haveria menor participação destas nas vendas de biocombustíveis.  

 

8.3. Desta feita, resta plenamente cabível, que destas vendas não incida CBIOs. 

 

IX. TETO DE PREÇOS:  

 

9.1. No cenário de especulação e incerteza que se evidenciou nos argumentos trazidos 

à baila, o controle de preços dos CBIOs, embora desaconselhável em parte significativa 

dos setores econômicos, se justifica.  

 

9.2. Assim,  é imperioso a criação de um preço teto, estabelecido e periodicamente 

revisado por equipe técnica do MME, e que leve em consideração a viabilidade econômica 

do cumprimento das metas pelos agentes obrigados.   

 

9.3. Uma outra alternativa seria determinar a punição de abusos, submetendo 

produtores e demais agentes a sanções administrativas pela Agência Nacional de Petróleo 

e Biocombustíveis – ANP. 

 

 

Nesta oportunidade, agradecemos, ainda que modestas, os aceites sobre as nossas 

sugestões dispostas, ao passo que renovamos os protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Thiago Barreira de Alencar Andrade 

Diretor Presidente em Exercício. 

Petrobahia S.A. 

 

 

 

 

Dalle Lucrécio da Silva Matos 

Diretor de Controle, Administrativo e Financeiro 

Petrobahia S.A. 

 

THIAGO BARREIRA DE 
ALENCAR 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2020.07.01 15:53:06 -03'00'
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SILVA 
MATOS:21645612520
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DALLE LUCRECIO DA SILVA 
MATOS:21645612520 
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Data: 13.05.2020. Horário: 14h às 15h. Local: Av. Anita Garibaldi, 252, 2º Andar, Federação, Salvador, 

Bahia, CEP 40.210-750. Participantes: Presença da totalidade dos Conselheiros titulares. Composição 

da Mesa: Daniel Blumenthal – Presidente do Conselho; Ruy Amaral Andrade – Conselheiro; Manoel 

Carnaúba Cortez – Conselheiro; Sérgio de Souza Araújo – Conselheiro; e Adriana Bouzas Seoane – 

Secretária. Ordem do Dia: Decidir sobre a interinidade de Thiago Andrade na Presidência. Deliberação 

aprovada por unanimidade: Após a análise do tema, o Conselho de Administração aprovou a 

interinidade de Thiago Andrade na Presidência da Companhia pelo prazo de 06 meses, a iniciar em 

01/05/2020. Aprovação e assinatura da Ata: Lavrada e lida, foi a presente Ata aprovada por 

unanimidade dos Conselheiros titulares, e assinada por todos os presentes, a seguir citados: Daniel 

Blumenthal – Presidente do Conselho; Sérgio de Souza Araújo – Conselheiro; Ruy Amaral Andrade – 

Conselheiro; Manoel Carnaúba Cortez – Conselheiro; e Adriana Bouzas Seoane – Secretária. A presente 

ata confere com a original. Salvador, Bahia, 13 de maio de 2020. Assinaturas: Daniel Blumenthal – 

Presidente; Adriana Bouzas Seoane – Secretária.  

 

 

Daniel Blumenthal – Presidente do Conselho de Administração 

 
 
 

Adriana Bouzas Seoane - Secretária 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HHIpn6J_hQww&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58588027020-DANIEL BLUMENTHAL|81619529572-ADRIANA BOUZAS SEOANE
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Data: 23.03.2020. Horário: 09h às 12h. Local: Av. Anita Garibaldi, 252, 2º Andar, Federação, Salvador, 

Bahia, CEP 40.210-750.  Participantes: Presença da totalidade dos Conselheiros titulares e do 

Conselheiro suplente Sadi Leite. Composição da Mesa: Sérgio Luiz Fleck – Presidente do Conselho; Ruy 

Amaral Andrade – Conselheiro; Manoel Carnaúba Cortez – Conselheiro; Daniel Blumenthal – Conselheiro; 

Sérgio de Souza Araújo – Conselheiro; Sadi Leite Ribeiro Filho – Conselheiro; e Daniel Anunciação Sanches 

– Secretário. Ordem do dia: Eleição dos membros da Diretoria Executiva. Deliberação aprovada por 

unanimidade: Nos termos do artigo 27, inciso II, do Estatuto da Companhia, o Conselho de Administração 

assim definiu: Os diretores foram reeleitos para o período de 01.05.2020 até 30.04.2021. Com efeito, 

assim permanece constituída a Diretoria Executiva da Companhia: no cargo de Diretora-Presidente, a 

Sra. Iara Andrade Schimmelpfeng, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora do Documento de Identidade do tipo Registro Geral de nº 09.957.770-47, órgão 

emissor SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 010.073.635-17, residente e domiciliada na Rua Doutor José 

Carlos, n. 36, Edifício Grota Verde, apartamento 401, Acupe de Brotas, Salvador, Bahia, CEP. 40.290-490; 

no cargo de Diretor-Superintendente de Operações e Marketing, o Sr. Thiago Barreira de Alencar 

Andrade, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, empresário, portador do Documento 

de Identidade do tipo Registro Geral de nº 08.379.755-65, órgão emissor SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 012.118.605-90, residente e domiciliado na Avenida Euclydes da Cunha, nº 610, Edf. Mansão Viena, 

apartamento 502, Bairro Graça, Salvador, Bahia, CEP 40.150-122; e no cargo de Diretor de Controle, 

Administrativo e Financeiro, o Sr. Dalle Lucrécio da Silva Matos, brasileiro, casado, economista e 

advogado, portador do Documento de Identidade do tipo Registro Geral de nº 01803509-43, órgão 

emissor SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 216.456.125-20, residente e domiciliado na Rua Doutor 

Hosannah de Oliveira, nº 154, apartamento 1403, Itaigara, Salvador, Bahia, CEP. 41.815-215. Aprovação 

e assinatura da Ata: Lavrada e lida, foi a presente Ata aprovada por unanimidade e assinada pelos 

Conselheiros titulares e por seu Conselheiro suplente, todos presentes: Sérgio Luiz Fleck – Presidente do 

Conselho; Ruy Amaral Andrade – Conselheiro; Manoel Carnaúba Cortez – Conselheiro; Daniel Blumenthal 

– Conselheiro; Sérgio de Souza Araújo – Conselheiro; Sadi Leite Ribeiro Filho – Conselheiro. A presente 

ata confere com a original. Salvador, Bahia, 23 de março de 2020. Assinaturas: Sérgio Luiz Fleck – 

Presidente; Daniel Anunciação Sanches – Secretário.  

 

 

Sérgio Luiz Fleck – Presidente do Conselho de Administração 

 

 

Daniel Anunciação Sanches - Secretário 
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PETROBAHIA S/A. 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

CNPJ/MF 01.125.282/0001-16 
NIRE 29300024961 

 
 

 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO 

  

 

 

Pelo presente instrumento, Iara Andrade Schimmelpfeng, brasileira, casada sob o regime da 

comunhão parcial de bens, empresária, portadora do Documento de Identidade do tipo Registro 

Geral de nº 09.957.770-47, órgão emissor SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 010.073.635-

17, residente e domiciliada na Rua Doutor José Carlos, n. 36, Edifício Grota Verde, apartamento 

401, Acupe de Brotas, Salvador, Bahia, CEP 40.290-490; toma posse, nesta data, como Diretora-

Presidente da Petrobahia S/A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Av. Anita 

Garibaldi, 252, 2º Andar, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210-750,  reeleita na 198ª Reunião 

do Conselho de Administração realizada em 23 de março de 2020, para o período de 1º de maio 

de 2020 a 30 de abril de 2021. Ademais, declara, sob as penas da lei, que não está impedido por 

lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 

Lei nº 6.404/76; que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos 

incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; que atende ao requisito de reputação ilibada 

estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76. 

 
 

Salvador (BA), 23 de março de 2020. 

 
  

 

 

Iara Andrade Schimmelpfeng 

CPF/MF 010.073.635-17 
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PETROBAHIA S/A. 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

CNPJ/MF 01.125.282/0001-16 
NIRE 29300024961 

 
 

 
TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO 

  

 

 

Pelo presente instrumento, Dalle Lucrécio da Silva Matos, brasileiro, casado, economista e 

advogado, portador do Documento de Identidade do tipo Registro Geral de nº 01803509-43, 

órgão emissor SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 216.456.125-20, residente e domiciliado 

na Rua Doutor Hosannah de Oliveira, nº 154, apartamento 1403, Itaigara, Salvador, Bahia, CEP. 

41.815-215; toma posse, nesta data, como Diretor de Controle, Administrativo e Financeiro da 

Petrobahia S/A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Av. Anita Garibaldi, 252, 

2º Andar, Federação, Salvador, Bahia, CEP 40.210-750, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

01.125.282/0001-16, reeleito na 198ª Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 

de março de 2020, para o período de 1º de maio de 2020 a 30 de abril de 2021. Ademais, declara, 

sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 

ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; que não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia, e não tem, nem representa, 

interesse conflitante com o da companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei 

nº 6.404/76; que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 da 

Lei nº 6.404/76. 

 

Salvador (BA), 23 de março de 2020. 

 

  

 

 

Dalle Lucrécio da Silva Matos  
CPF/MF 216.456.125-20 
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PETROBAHIA S/A. 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

CNPJ/MF 01.125.282/0001-16 
NIRE 29300024961 

 
 

 
TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO 

  

Pelo presente instrumento, Thiago Barreira de Alencar Andrade, brasileiro, casado sob o 

regime da separação total de bens, empresário, portador do Documento de Identidade do tipo 

Registro Geral de nº 08.379.755-65, órgão emissor SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

012.118.605-90, residente e domiciliado na Avenida Euclydes da Cunha, nº 610, Edf. Mansão 

Viena, apartamento 502, Bairro Graça, Salvador, Bahia, CEP 40.150-122, que por sua vez, se faz 

representar por sua procuradora, Iara Andrade Schimmelpfeng, brasileira, casada sob o regime 

da comunhão parcial de bens, empresária, portadora do Documento de Identidade do tipo 

Registro Geral de nº 09.957.770-47, órgão emissor SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

010.073.635-17, residente e domiciliada na Rua Doutor José Carlos, n. 36, Edifício Grota Verde, 

apartamento 401, Acupe de Brotas, Salvador, Bahia, CEP 40.290-490, nos termos da anexa cópia 

da procuração particular datada de 25/03/2020, para tomar posse, nesta data, como Diretor-

Superintendente de Operações e Marketing da Petrobahia S/A., sociedade anônima de capital 

fechado, com sede na Av. Anita Garibaldi, 252, 2º Andar, Federação, Salvador, Bahia, CEP 

40.210-750, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.125.282/0001-16, reeleito na 198ª Reunião do 

Conselho de Administração realizada em 23 de março de 2020, para o período de 1º de maio de 

2020 a 30 de abril de 2021. Ademais, declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei 

especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 

Lei nº 6.404/76; que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da companhia, na forma dos 

incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; que atende ao requisito de reputação ilibada 

estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76. 

Salvador (BA), 25 de março de 2020. 

 

  
Thiago Barreira de Alencar Andrade 

CPF/MF 012.118.605-90 
Representado por Procuração Particular pela:  

Sra. Iara Andrade Schimmelpfeng (CPF/MF: 010.073.635-17) 
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204485207

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PETROBAHIA S/A

PROTOCOLO 204485207 - 24/03/2020

ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

EVENTO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

MATRIZ

NIRE 29300024961
CNPJ 01.125.282/0001-16
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97960946 DE 27/03/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 27/03/2020

EVENTOS

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ARQUIVAMENTO: 97960946

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 01007363517 - IARA ANDRADE SCHIMMELPFENG

Cpf: 21645612520 - DALLE LUCRÉCIO DA SILVA MATOS

Cpf: 29325331004 - SERGIO LUIZ FLECK

Cpf: 04761027584 - DANIEL ANUNCIAÇÃO SANCHES
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